
Câmara Municipal dE GuanhãEs 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER JURÍDICO 

Assunto: PROJETO DE LEI N° 48/2007 — TORNA OFICIAL O "HINO DO CENTENÁRIO 
DA EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE GUANHÃES — MINAS GERAIS", COMPOSTO POR 
ELIAS JORGE SAFFE e JAMIL SAFFE. 

Autoria do Projeto: VEREADORA MARIA HELENA GODINHO PALAHARES 

SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUANHÃES 

No nosso modesto entendimento, a "composição Literária de 1975", de 
autoria de Elias Jorge Saffe e Jamil Saffe, ao ensejo dos festejos do Centenário da 
Emancipação Política de Guanhães, cujo título — "Cem Anos de Um Povo", foi 
bastante aplaudida, na gestão do Prefeito Municipal — Dr Abílio Gama Cerqueira 
Pereira Abílio Gama Cerqueira Pereira. que hoje vem receber do Plenário da 
Câmara, a sua consagração. 

Portanto, somos de opinião que o Egrégio Plenário da Câmara Legislativa 
de Guanhães deverá aprovar o presente Projeto, por ser antes de tudo 
CONSTITUCIONAL. 

Guanhães, 10 de dezembro de 2.007. 
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